
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: OOl03/2020-CPL

TERI10 DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE SANIGRANLTDA, PARAfORNECIMENTOCONfORMEDISCRIMINADONESTE
INSTRUMENTONA fORMA.ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Cent r o Itaporóroca PS, CNPJ n?
09.165.176/.0(')01-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandr.a Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora., residente e domiciliada na Sitio Campo Vetde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, do~avante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado SANIGRANLTDA - RUA JACOBGUBAUA,250 - LAMENHA
GRANDE- ALMIRANTETAMANDARE PR, CNPJ n° 15.153.524/0001-90, neste ato representado por
Fabiano Manoel Rodrigues, BrasileiEo, Advogado, residente e domiciliado na Av. Alcides
Bezerra, 71, Cruz das Armas - João Pessoa - PB, CPF n° 915.738.584-04, Carteira de Identidade
ne 11648-E OAB-PE, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes a s sí.ne r
o pr e sen t e contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seçu í nt e s :

CLÁUSULA PRI~IRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Ptegão Presencial n° 00009/2020, pr.ocessada nos
termos da Lei Federal n ? 10.520', de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
11unicipa1 n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro
de 2CH3.; e le.gisl.ação pertinente, considetada.s as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O pr es'en t.e contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais diversos para Limpeza e
[-1il.nutenção das Piscinas localizada FIO Parque Municipal da Nascença e outros, deste município.

o fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00009/2020 e instruções dO Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independ'ente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço pr oposto , é de R$ 6.150,00 (SEIS MIL E CENTOE
CINQUENTAREAIS) .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os p.reços contratados são fixos pelo período. de um ano, exceto para os casos previsto
65. §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea
8.666/93, mediante comprovação documental e reql.lerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

d, ,eguinte doCaç'o, con.tante do o,çamento Vig~As despesas correrão por conta



Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Arnbe Rec Hid
04 122 0052 20.21 Manut da Ativ p o Meio-Ambiente
3390.30 Material de C'Onsurno
07.000 Secretaria 'Municipal de Ação Social
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O' pagamento será efetuado na 'I'e.s eur ar La do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Pi'!ra ocorrer no prazo de trinta dias, cOhtados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o. prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas ca r act.er.i s.t i-ce.s, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.66'6/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 4 (quatro) dias

O' prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - .Proporcúmar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento cont r at.ado ,
c - Notificar o Contratado sobr.e qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produt.o s , exercendo a mais ampla e' completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrat.o, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanbar e f iscali zar a sua execução, re spec t í vamente,
permi tida a contratação de terceiros para ass í.s t.êric i.a e sub.si.dio de informações pertinentes a
essas .atr Lbuâ ções .

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente do pr es'errt.e
contrato, dentro dos melhores parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem Cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tí t.uLo, perante seus fornecedores ou te.rceiros em razão da execução do obj eto contratado;
c Manter preposto cap.acitado e idóneo, aceito pelo 'Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pre s.t ar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos caus ados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a f i.scaLi zaçâo ou o acompanhamento pelo órgão int.eressado;

- Não ceder, transferir ou sub+con.t r at.a r , no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
s.erno conhecimento e a devida autorizaç.âo expressa do Contratante;
9 - Manter, durante a vigência do cont.rato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificcação exigidas no r espe ct.Lvo processo Lí.c.it.at ó r í.o,
apresent.ando ao Contratante os documentos nece's.aá.ri.o s , sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por aco.rdo entre as
partes, nos 'casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 71, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O' Contratado fica obrig·ado a .aceit ar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualiz.ado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS P~ALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrig.ações assumidas e preceitos legais sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ar s. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

trato
a - advertência';
I:D - multa de mora de 0,5% (ze.ro vírgula cinco por cento) aplicada
por dia de at r aso na entrega, nó início o.u na execução do obj eto ora. contratado;



c - multa de 10% (dez por cento) sobr e o, valor c,ontra"tado P,ela ine,xecução t,ocal 00 pacc'..! Jm,' .
COD t.r at.o r . ~lVJ
d - s.irnuLt ane amente , quadque r das penall.dades cabivei s fundamentadas na Le í 8.666/93 e na Leí
10.520/02.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para' dirimir as questões decorren.tes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
~1amô.nguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente oont.r ato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

BRITO

9S.1.53.524/00G1.Q,õ1
SANIGRAN LTDA.-'_
RUA JACOB GUBAUA, 250 - ,::

LAMENHA GRANDE - CEP 83507-500

LAL.MtRANTE TAMANDA_RÉ~,~~_J


